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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 25/2023
Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Gilmar Maier e Ingomar Sandtner. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE:  Projeto de Lei Complementar nº 6/23 – Altera os arts. 14, 25, 42 e 55 da Lei Complementar nº 73, de 24 de janeiro de 2023, que estabelece o Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 116/23 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de até três motoristas. Projeto de Lei Ordinária nº 117/23 – Autoriza o Poder Executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas ﬁscais e a ﬁrmar convênio e parceria com entidades. Projeto de Lei Ordinária nº 118/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.622 de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um geólogo. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 6/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier,  emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 116/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 117/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, sugerindo ajuste na ementa da proposição, a ser observado quando da redação final, após a sua aprovação em Plenário. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier,  emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro.  Projeto de Lei Ordinária nº 118/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Complementar nº 6/23 e os Projetos de Lei Ordinária nºs 116/23, 117/23, e 118/23. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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